
Quarta chamada do Processo Seletivo -
Edital No SPO.045/2022

A comissão examinadora do processo seletivo para o curso de Formação Pedagógica

de Docentes para a Educação Profissional de Nível Médio – Modalidade a Distância

divulga por meio deste comunicado a relação dos candidatos convocados em Quarta

Chamada, obedecendo a distribuição de vagas constante nos itens 4 e 7 do Edital

SPO.045/2022, com a matrícula devendo ser realizada no período de 26/07/2022 a

28/07/2022 conforme ANEXO 01 (em caso de dúvidas quanto ao procedimento de

matrícula, entrar em contato com a Coordenadoria de Registros Escolares do Ensino

Superior (CRS), via email crs.spo@ifsp.edu.br).

São Paulo, 22/07/2022

Comissão Examinadora

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MATRÍCULA

Classificados - Ampla Concorrência

Classificação Nome Observação

1
Atilio Osvaldo Aparecido
Comora

2 Mauricio Caldeira Silva

3 Letícia Noya Dos Santos
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ANEXO 01

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS SÃO PAULO

EDITAL Nº SPO.045, DE 12 DE MAIO DE 2022

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA

DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO –

MODALIDADE A DISTÂNCIA

ORIENTAÇÕES PARA MATRÍCULA

Considerando o Edital SPO. N°045 e seu resultado final divulgam-se as

instruções para realização da matrícula em terceira chamada no IFSP –

Câmpus São Paulo no período de 14/07/2022 a 17/07/2022:

● O candidato selecionado e convocado para matrícula, em terceira

chamada, deverá efetuar sua matrícula de forma “on-line”, no período de

14/07/2022 a 17/07/2022, junto à Coordenadoria de Registros Escolares

do Ensino Superior (CRS).

● Somente serão efetivadas as matrículas para os candidatos que

encaminharem a documentação completa e legível.
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● Para a realização da matrícula o candidato deverá enviar - pelo

formulário disponível no link: https://forms.gle/5Nms3PBDmC67rpHq9 ,

os documentos constantes no item 8.4. do Edital.

● Para a efetivação da matrícula, caso seja necessário, a CRS poderá

solicitar ao candidato mais documentos para a complementação de

informações no cadastro do sistema e para regularização de

transferência quando for o caso.

● A garantia da matrícula está condicionada ao envio dos documentos nas

datas e horários estabelecidos. O não envio da documentação será

considerado como renúncia expressa à vaga.

São Paulo, 22 de Julho de 2022.
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https://forms.gle/5Nms3PBDmC67rpHq9

